
A matéria n'ão apresenta qualquer 6bice

17 - RELcom
1 7-1 624/1 ci .' 9 "i

6 - PAR

J.

DA COMISTa0 DE CUSTITUIÇO E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI 1.45?. 673/95.

PUBLIQUE-SE EM
cl‘ 57 ~A.	

O nobre Vereador Auselino Tatto apres ... tou

projeto de lei que	 objetiva proibir a inst . ac;.:ão	 e

uti1iza4o de sistemas de eletri•icaç:ão. pé 'a: defesa de

im6meis no Município.

ordem legal, encontrando fundamento no poder de polícia

administrativa do Município, com amparo nos artigos 12, II!

37, "caput", e 160, VII, da Lei Orgânica do Município.

Por se tratar de matéria sujeita ao quárum de

maioria simples para deliberaç'ão, é dispensada a motaço em

Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comissges Permanentes,

na forma do art. •6, X, do Regimento Interno desta Casa.

Peia Legalidade.

Entretanto, a fim.de adequar a proposta

mehor técnica de	 elaboraç:ão legislativa, sugerimos	 o

seguinte

SUBSTITUTIVO Hfi	 AO PL NR 673/95

Proíbe a utilizaç'ão e instalaç'ão de

sistemas de eletrificaço para defesa do

patrimiSnio no Municipio, e dá outras

providâncias.



A CÂMARA MUMICIPAL DE Sn PAULO decreta?—

.	 .
Art. 12 - Fica proibida— a instalaç .ão e

utilização de sistemas de eietrificaço para proteç'ão e

defesa de im6meis no Município de São Pa.ilo.

Art. 22 - A infração ao disposto no artigo

anterior acarretará a aplicação dé multa diária nó

correspondente a 5 (cinco) UFMs.

valor

Art. 32 O Executivo regulamentará 	 a

presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data

de sua publica,

Art. 42 - As despesas decorrentes com a

-
execução da presente lei correra° por conta das dotaçoes

orçamentárias pr6prias, suplementadas se necessário.'

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposiçeS -ém contr.4rio.

Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 009)V




